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1. OBJETIVO

1.1. Estabelecer	 as	 atividades	 necessárias	 para	 o	 cadastro	 de	 gestores(as)	 no	 Sistema	 Integrado	 de
Administração	de	Recursos	Humanos	 (Siape)	 e	 no	Sistema	 Integrado	de	Gestão	de	Pessoas	 (SIGP/Mentorh),	 em	uso
pela	Ebserh.

	

2. SIGLAS	E	DEFINIÇÕES

2.1. Área	 de	 gestão	 de	 pessoas:	 Unidade	 de	 Administração	 de	 Pessoal	 (UAP),	 nos	 Hospitais	 Universitários
Federais,	e	Serviço	de	Documentação	e	Registro	(SDR),	na	Administração	Central.

2.2. CC/FG:	cargo	em	comissão	ou	função	gratificada.

	

3. ANEXOS

3.1. Anexo	I	-	Tabela	de	Códigos	Cargos	em	Comissão	e	Funções	Gratificadas	(55358802).

	

4. SISTEMAS

4.1. Sistema	Integrado	de	Gestão	de	Pessoas	(SIGP/Mentorh).

4.2. Sistema	Integrado	de	Administração	de	Pessoal	(Siape).

4.3. Sistema	Eletrônico	de	Informações	(SEI).

4.4. Ultraponto.

	

5. CAMPOS	DE	APLICAÇÃO

5.1. Este	POP	se	aplica	às	áreas	de	gestão	de	pessoas	da	Ebserh	nos	casos	de	registro	sistêmico	de	ocupantes	de
cargo	em	comissão	ou	função	gratificada.

	

6. DISPOSIÇÕES	INICIAIS

6.1. O	 cadastro	 de	CC/FG	 dar-se-á	 somente	 após	 a	 publicação	 da	 portaria	 de	 nomeação,	 início	 da	 vigência	 e
entrada	em	exercício	pelo(a)	ocupante.

6.2. O	cadastro	do	CC/FG	é	de	responsabilidade	da	área	de	gestão	de	pessoas	da	lotação	do(a)	gestor(a).

	

7. DESCRIÇÃO	DAS	ATIVIDADES

7.1. Atividade	1:	Conferência	da	Documentação

Atividade:

Responsável:	Área	de	gestão	de	pessoas
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7.1.1. Providenciar	e/ou	conferir,	conforme	fluxo	estabelecido,	os	seguintes	documentos	no	processo	de	nomeação:

a) Portaria	de	nomeação;

b) Boletim	de	Serviço	com	a	portaria	de	nomeação	publicada;

c) Termo	de	Início	de	Exercício	assinado	pelo(a)	nomeado(a)	e	respectivo(a)	gestor(a);

d) Termo	de	Opção,	assinado	pelo(a)	nomeado(a);

e) Documentos	cadastrais	do(a)	nomeado(a);

f) Certidão	ou	Ato	correspondente	para	conselheiros	ou	membros	de	comitês.

Nota¹:	o	Termo	de	Início	de	Exercício	deve	ter	data	igual	ou	até	30	dias	após	a	vigência	da	portaria	de	nomeação.

Nota²:	o(a)	nomeado(a)	em	gozo	de	férias	ou	outro	afastamento	não	poderá	entrar	em	exercício.

	

7.2. Atividade	2:	Cadastro	no	Siape

Atividade:

Responsável:	Área	de	gestão	de	pessoas

7.2.1. Procedimentos	de	cadastro	para	comissionado(a)	sem	vínculo	ou	trabalhador(a)	de	outro	vínculo
recém	cedido(a)	à	Ebserh.

7.2.1.1. Acessar	o	E-Siape	por	meio	do	link:	https://esiape.sigepe.gov.br/.

7.2.1.2. Clicar	na	lupa	no	canto	direito	da	tela,	digitar	o	comando	CDINREGIST.

7.2.1.3. Nas	telas	seguintes,	preencher	os	campos	cadastrais	com	as	informações	do(a)	nomeado(a).

7.2.1.4. Na	aba	“Transação”,	digitar	o	comando	>CDINREGIST	e	clicar	em	"Ir".

	
	

7.2.1.5. Informar	o	CPF	do(a)	trabalhador(a)	e	clique	em	"Pesquisar".

	

7.2.1.6. No	campo	“Situação	servidor”,	selecionar	o	código	correspondente	ao	tipo	de	vínculo	do(a)	empregado(a):

a) 03	 –	 Servidor(a)	 RJU	 cedido(a)	 para	 a	 Ebserh	 (ocupante	 de	 função	 gratificada	 ou	 cargo
comissionado);

b) 04	–	Colaborador(a)	sem	vínculo,	ocupante	de	cargo	comissionado;

c) 05	–	Membros	de	Comitês	ou	Conselheiro;

d) 14	–	Requisitado	de	outros	órgãos;
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e) 44	 –	 Servidores(as)	 de	 outros	 órgãos	 movimentados	 para	 a	 Ebserh	 para	 compor	 força	 de
trabalho.

7.2.1.7. No	campo	“Regime	jurídico”,	selecionar	a	opção	CLT	–	Consolidação	das	Leis	Trabalho.

7.2.1.8. Em	seguida,	clicar	em	"Avançar".

	
	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	

7.2.1.9. Preencher	 o	 campo	 "Nome	 social"	 somente	 se	 houver	 requerimento	 formal.	 Caso	 contrário,	 clicar	 em
"Avançar".

7.2.1.10. Preencher	todos	os	campos	obrigatórios	da	tela	seguinte	e	clicar	em	"Avançar".

	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	

7.2.1.11. Caso	o(a)	empregado(a)	seja	Pessoa	com	Deficiência	(PcD),	preencher	os	campos	“Grupo”	e	“Código”.

Nota:	verificar	no	Atestado	de	Saúde	Ocupacional	(ASO)	os	campos	“Grupo”	e	“Código”	para	correta	classificação	da
deficiência.

7.2.1.12. Preencher	o	campos	obrigatórios,	conforme	tela	abaixo.
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7.2.1.13. Preencher	os	campos:

a) Endereço;

b) Telefone;

c) E-mail:	informar	o	e-mail	institucional.

7.2.1.14. Caso	o	e-mail	institucional	da	Ebserh	ainda	não	tenha	sido	criado,	selecionar	a	opção	“Não	obrigatório”.
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7.2.1.15. Clicar	em	em	"Avançar"	e,	em	seguida,	em	"Confirma"	para	salvar	os	dados	já	inseridos.

	

7.2.1.16. Quando	solicitado,	clicar	em	“SIM”	para	continuar.

7.2.1.17. Na	tela	seguinte	preencher,	exclusivamente,	os	campos	abaixo:

a) data	do	primeiro	emprego,	conforme	a	data	de	portaria	de	nomeação;

b) jornada	de	Trabalho;

c) Ident.	servidor	origem:	que	será	a	matrícula	cedida	do	órgão	de	origem	(verificar	na	portaria	de
cessão).

7.2.1.18. Clicar	em	"Avançar".

7.2.1.19. Quando	solicitado,	clicar	em	“SIM”	para	continuar.
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7.2.1.20. Cadastrar	a	conta	bancária	tipo	salário	e	clicar	em	"Avançar".

Nota:	necessário	o	cadastro	da	conta	salário,	conforme	orientações	vigentes.	

a) Conta	no	Banco	do	Brasil:	opção	01	-	Conta	Corrente	e	não	depósito	Judicial;

b) Conta	em	Outros	Bancos:	opção	04	-	Conta	salário	e	não	depósito	judicial.

7.2.1.21. Preencher	todos	os	campos	conforme	a	situação	funcional:

a) 077	 –	 Servidor(a)	 RJU	 cedido(a)	 para	 a	 Ebserh	 (ocupante	 de	 função	 gratificada	 ou	 cargo
comissionado);

b) 004	–	Empregado(a)	sem	vínculo	ocupante	de	cargo	comissionado;

c) 005	–	Membros	de	Comitês	ou	Conselheiro.

7.2.1.22. Diploma	legal	–	Código:

a) 04	 –	Utilizar	 Portaria	 para	 designação	 de	 chefias.	 Para	 conselheiros	 ou	membros	 de	 comitês,
utilizar	Certidão	ou	Ato	correspondente.

7.2.1.23. Data	da	ocorrência:

a) Para	chefias:	data	de	vigência	da	portaria;

b) Para	conselheiros	ou	membros	de	comitês:	verificar	a	ata	ou		documento	correspondente.

7.2.1.24. Após	o	preenchimento,	clicar	em	"Avançar".

Nota:	Atualizar	conforme	orientações	vigentes	para	movimentação	CFT	e	membros	de	conselho.
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7.2.1.25. Preencher	os	dados	da	conta	FGTS,	conforme	padrão:

a) Banco:	104	-	CEF;

b) Ag:	0664-5;

c) Conta:	30;

d) Data	da	opção:	data	da	contratação	os	dados.

7.2.1.26. Preencher	os	dados	da	Carteira	de	Trabalho	(CTPS),	e	clicar	em"Avançar".

a) no	campo:	"número"	preencha	com	os	4	(quatro)	primeiros	dígitos	do	CPF;

b) no	campo	"série"	preencha	os	4	(quatro)	últimos	dígitos	do	CPF.

	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	

7.2.1.27. Na	tela	seguinte,	clicar	em	"Confirma":
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7.2.1.28. Quando	solicitado,	clicar	em	“SIM”	para	continuar.

7.2.1.29. Pular	esta	tela	e	clicar	em	"Avançar".

	

7.2.1.30. Ao	chegar	na	tela	abaixo,	preencher	os	dados	do	CC/FG,	clicar	em	"Avançar"	e	seguir	com	o	cadastramento
até	a	geração	da	matrícula,	utilizando	os	códigos	constantes	no	Anexo	I.

Nota:	para	o	cadastro	de	conselheiro,	não	é	necessário	o	preenchimento	da	tela	apresentada	abaixo.
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7.2.1.31. Voltar	par	ao	menu	inicial,	na	aba	“Transação”,	digitar	o	comando	>FPATPARAM,	e	conferir	os	parâmetros,
sendo:

a) Função:	

NÃO	para:	Previdência	Social;	Faltas	e	Atrasos;	Férias;	Ações	Judiciais;

SIM	nos	demais	campos.

b) Conselheiro:

SIM:	Imposto	de	Renda;	Abate	Teto;

NÃO	nos	demais	campos.

7.2.1.32. 	Clicar	em	"Ir".

	

	

7.2.2. Procedimentos	de	cadastro	para	empregado(a)	 efetivo(a),	 comissionado(a)	ou	 trabalhador(a)	de
outro	vínculo	já	cedidos(a)	à	Ebserh.

7.2.2.1. Acessar	 o	 Siapenet	 por	 meio	 do	 link:	 https://www4.siapenet.gov.br/orgao/PaginaInicial.do?
method=paginaInicial22/05/2025.

7.2.2.2. Digitar	o	comando	>CDALFUNC.

7.2.2.3. Informar	nome	ou	matrícula	do(a)	nomeado(a)	e	pressionar	a	tecla	'Enter'.
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7.2.2.4. Inserir	os	dados	referentes	à	função,	utilizando	os	códigos	constantes	no	Anexo	I,	conforme	imagem	abaixo
e	pressionar	'Enter'	para	avançar.

	

	

7.2.2.5. Pressionar	'Enter'	mais	uma	vez,	digitar	'C'	no	campo	indicado	e	pressionar	'Enter'	novamente	para	salvar	a
alteração.
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7.2.2.6. Cadastrar	a	conta	corrente	para	outras	operações	no	Siape,	por	meio	do	comando	>CDATDADBAN.	Após
digitar	o	comando	e	pressionar	a	tecla	'Enter',	inserir	a	matrícula	e	pressionar	novamente	a	tecla	'Enter'.

	

	

7.2.3. Na	próxima	tela	selecione	"Conta	para	outras	operações"	e	pressione	"Enter".
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7.2.4. Digite	'01'	no	campo	indicado	para	o	"Tipo	de	conta"	e	pressione	"Enter".

	

	

7.2.5. Preencher	os	dados	da	conta	corrente	fornecida	pelo(a)	trabalhador(a),	pressionar	a	tecla	'Enter',	confirmar
a	inclusão,	inserindo	a	letra	'C'	no	campo	'CONFIRMA'	e	pressionando	a	tecla	'Enter'	novamente.

	

	

	

7.3. Atividade	3:	Cadastro	no	Mentorh/SIGP

Atividade:

Responsável:	Área	de	gestão	de	pessoas

7.3.1. Procedimentos	de	cadastro	para	comissionado(a)	sem	vínculo	ou	trabalhador(a)	de	outro	vínculo
recém	cedido(a)	à	Ebserh

7.3.1.1. Acessar	o	SIGP/Mentorh	no	link:	https://sigp.ebserh.gov.br/csp/ebserh/index.csp

7.3.1.2. Acessar	o	menu	Dados	Funcionais	>	Pessoas	>	Cadastro	>	[Incluir],	e	na	aba	'Dados	Pessoais'	inserir	o	CPF
do(a)	nomeado(a)	bem	como	os	demais	dados	obrigatórios	destacados	na	imagem	abaixo.	
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7.3.1.3. Na	aba	'Dados	Pessoais	2',	preencher	todos	os	campos	em	destaque	na	imagem	abaixo.	

	

7.3.1.4. Na	aba	'PIS/FGTS',	informar	o	número	PIS	do(a)	nomeado(a)	e	clicar	em	'Salvar'.	

	

	

7.3.1.5. Acessar	o	menu	Dados	Funcionais	>	Servidores	>	Cadastro	>	[Incluir],	clicar	nos	três	pontinhos,	conforme
imagem,	para	pesquisar	pelo	nome	ou	pelo	CPF	do(a)	nomeado(a).
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7.3.1.6. Aguardar	carregamento	dos	dados	do(a)	nomeado(a)	nas	abas	'Pessoais'	e	'Documentações'.

7.3.1.7. Na	aba	'Funcionais',	preencher	o	campo	'Dt.	contratação'	com	a	data	de	início	de	exercício	e	selecionar	no
campo	'Tipo	servidor'	o	vínculo.

	

7.3.1.8. Na	aba	'Financeiros'	selecionar	a	seguintes	opções:

a) 'Sim'	em	'Calcula	folha';

b) 'Normal'	no	campo	'IR	op.	Cálculo';

c) 'Reemprego'	no	campo	'Tp.	admissão';

d) 'Normal'	no	campo	'Situação'.
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7.3.1.9. Na	aba	'Bancários',

a) Informar	os	dados	da	conta	corrente	no	menu	'Pagamento';

b) Informar	os	dados	da	conta	salário,	no	menu	'Conta	Salário';

c) Informar	a	matrícula	definitiva	(gerada	pelo	Siape)	no	campo,	'Matrícula';

d) Selecionar	a	unidade	da	Ebserh	de	exercício	no	campo	'Grupo	de	acesso';

e) Clicar	em	'Salvar'.
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7.3.1.10. No	 caso	 de	 nomeados(as)	 recém	 cedidos(as)	 à	Ebserh,	 acessar	Dados	Funcionais	>	Requisição,	 digitar	 a
matrícula	no	campo	indicado	e	clicar	em	[Incluir],	para	inclusão	de	dados	funcionais	do	órgão	de	origem.

	

7.3.1.11. Na	aba	 'Requisição',	preencher	as	 informações	do	órgão	de	origem,	a	data	de	 início	da	cessão,	o	 tipo	de
ônus	e	a	situação	(que	deve	ser	sempre	'Normal').
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7.3.1.12. Na	aba	'Dados	da	Origem,	preencher	conforme	a	seguir:

a) Campo	'Matrícula':	informar	a	matrícula	do	órgão	de	origem;

b) Campo	'Ingresso	Origem':	informar	a	data	de	ingresso	no	órgão	de	origem;

c) Campo	'Cargo	(descrição)':	informar	o	nome	do	cargo

Nota:	As	informações	acima	podem	ser	pesquisadas	no	Siape	por	meio	do	comando	>CDCONVINC.

	

7.3.1.13. Na	aba	'Documentação',	informar	os	dados	constantes	do	processo	de	nomeação	e	clicar	em	'Salvar'.

	

7.3.2. Procedimentos	de	cadastro	comum	para	todos	os	vínculos	e	situações	funcionais.

7.3.2.1. Acessar	o	SIGP/Mentorh	no	link:	https://sigp.ebserh.gov.br/csp/ebserh/index.csp

7.3.2.2. Acessar	Dados	Funcionais	>	Cargo/Função	Comissionada	>	Titular	e	 inserir	a	matrícula	ou	o	nome	do(a)
nomeado(a).
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7.3.2.3. Inserir	 o	 nome	 ou	 o	 código	 do	 CC/FG	 a	 ser	 ocupado	 e,	 em	 seguida,	 preencher	 na	 aba	 'Nom./Desig'	 a
informações	sobre	a	portaria	de	nomeação,	Boletim	de	Serviço	e	processo.

7.3.2.4. Clicar	no	menu	"Opção"	e	selecionar	a	opção	de	remuneração	indicada	pelo(a)	nomeado(a)	conforme	Termo
de	Opção	e	clicar	em	“Salvar”.

	

7.3.2.5. Cadastrar	 ou	 atualizar	 a	 lotação	 em	 Dados	 Funcionais	 >	Movimentação	 >	Movimentação,	 informando	 a
matrícula	e	clicando	em	[Incluir].

7.3.2.6. Na	 aba	 'Período/Local',	 preencher	 o	 campo	 'Data	 inicial'	 com	 a	 data	 de	 início	 das	 atividades	 do(a)
nomeado(a),	conforme	Termo	de	Início	de	Exercício.

7.3.2.7. No	campo	'Tipo',	selecionar	a	opção	'Lotação	Inicial'	e	no	campo	'Motivo',	selecionar	'Nomeação	em	CC/FG'.
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7.3.2.8. Informar	os	códigos	nos	campos	de	lotação,	conforme	abaixo:

a) no	campo	'Grupo	de	Acesso':	selecionar	o	código	da	unidade	hospitalar	de	atuação;

b) no	campo	'Lotação	Origem':	selecionar	o	código	referente	à	unidade	hospitalar;

c) no	 campo	 'Lotação	 Exercício':	 selecionar	 o	 código	 que	 contenha	 o	 nome	 da	 unidade
organizacional	da	qual	o(a)	trabalhador(a)	será	gestor(a);

d) no	 campo	 'Lotação	 Contracheque':	 selecionar	 o	 código	 que	 contenha	 o	 nome	 da	 gerência,
superintendência	ou	diretoria	superior	à	lotação	de	exercício.

	

7.3.2.9. Na	aba	'Documentação',	informar	os	dados	constantes	do	processo	de	nomeação	e	clicar	em	'Salvar'.

7.4. No	caso	de	chefes	de	unidade,	setor	e	divisão,	incluir	o	marco	zero	no	menu	Frequência	>	Banco	de	Horas
>	Controle	de	Compensação,	quando	não	houver.

7.5. No	caso	de	 chefes	de	unidade,	 setor	 e	divisão,	 cadastrar	 a	biometria	no	 sistema	Ultraponto,	 quando	não
houver.

	

8. DISPOSIÇÕES	FINAIS

8.1. As	 informações	 pessoais	 dos(as)	 nomeados(as)	 devem	 ser	 tratadas	 com	 confidencialidade,	 respeitando	 as
normas	de	proteção	de	dados.

8.2. Após	 o	 cadastro	 do(a)	 novo(a)	 gestor(a),	 a	 documentação	 referente	 à	 nomeação	 deve	 ser	 incluída	 no
assentamento	funcional	digital,	de	acordo	com	os	procedimentos	descritos	no	POP.DGP.028	-	Assentamento	Funcional
Digital	(AFD)	da	Ebserh.

8.3. A	depender	do	vínculo	de	origem	ou	da	opção	remuneratória	do(a)	servidor(a)	ou	empregado(a)	público(a)
cedido(a)	à	Ebserh,	poderá	haver	necessidade	de	reembolso	ao	órgão	de	origem,	na	forma	do	POP.DGP.036	-	Cessão,
Requisição,	Alteração	de	Exercício	para	Composição	da	Força	de	Trabalho	de	Empregados(as)	da	Ebserh.

	

9. REFERÊNCIAS

9.1. POP.DGP.028	-	Assentamento	Funcional	Digital	(AFD)	da	Ebserh.

9.2. POP.DGP.019	-	Registro	de	Presença	para	Gestores.

	

10. HISTÓRICO	DE	REVISÃO

Versão Data Descrição	da	alteração

01 11/2025 					Elaboração	do	documentoAto - SEI 32 (58410293)         SEI 23477.029641/2025-10 / pg. 19



02 03/2026
Inclusão	de	atividades	complementares	ao	item

7.2.1:	Procedimentos	de	cadastro	para
comissionado(a)	sem	vínculo	ou	trabalhador(a)	de

outro	vínculo	recém	cedido(a)	à	Ebserh

	

Elaboração
	

RAQUEL	FERREIRA	DE	OLIVEIRA
Chefe	de	Unidade	

	
THIAGO	MIRANDA	DA	SILVA

Analista	Administrativo
Revisão

	
EVLLYN	CALAZANS	CAITANO	DE	OLIVEIRA
Chefe	do	Serviço	de	Documentação	e	Registro

Validação
	

MARINA CURI
Coordenadora	de	Administração	de	Pessoal

	Aprovação
	

LUCIANA	DE	GOUVÊA	VIANA
Diretora	de	Gestão	de	Pessoas

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Luciana	de	Gouvea	Viana,	Diretor(a),	em	20/03/2026,	às	19:02,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de
2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Evllyn	Calazans	Caitano	de	Oliveira,	Chefe	de	Serviço,	em
23/03/2026,	às	11:14,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,
de	8	de	outubro	de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Marina	Curi,	Coordenador(a),	em	23/03/2026,	às	19:34,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Raquel	Ferreira	De	Oliveira,	Chefe	de	Unidade,	em	26/03/2026,	às
12:00,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Thiago	Miranda	da	Silva,	Analista	Administrativo,	em	27/03/2026,
às	09:18,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de
outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	58410293	e	o	código
CRC	882E3F0C.

Referência:	Processo	nº	23477.029641/2025-10 SEI	nº	58410293
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Anexo I – Tabela de Códigos de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas 

 

LOCAL DENOMINAÇÃO SIGLA CÓD. ATIV. CBO 

SEDE PRESIDENTE GF 0001  0029 121005 

SEDE DIRETOR VICE-PRESIDENTE GF 0002 0099 121005 

SEDE DIRETOR ADMINISTRAÇÃO DE INFRAESTRUTURA GF 0003 0099 123105 

SEDE DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO GF 0004 0099 123605 

SEDE DIRETOR DE ORÇAMENTO E FINANÇAS  GF 0005 0099 123115 

SEDE DIRETOR DE ATENÇÃO À SAÚDE GF 0006 0099 131205 

SEDE DIRETOR DE ENSINO, PESQUISA E INOVAÇÃO GF 0006 0099 00000 

SEDE DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS  GF 0030 0099 123205 

SEDE COORDENADOR DA AUDITORIA INTERNA GF 0007 0184 252205 

SEDE COORDENADOR ADJUNTO DA AUDITORIA GF 0028 1549 252205 

SEDE COORDENADOR JURÍDICO GF 0008 0033 410105 

SEDE COORDENADOR DA CORREGEDORIA GERAL GF 0008 0033 410105 

SEDE COORDENADOR DA DIRETORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA EXEC. GF 0009 0033 410105 

SEDE COORDENADOR DA DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS GF 0010 0033 410105 

SEDE COORDENADOR DA DIRETORIA DE ADMIN. E INFRAESTRUTURA GF 0011 0033 410105 

SEDE COORDENADOR DA DIRETORIA DE ATENÇÃO À SAÚDE GF 0012 0033 410105 

SEDE COORDENADOR DA DIRETORIA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO GF 0013 0033 410105 

SEDE CHEFE DE GABINETE GF 0014 0006 252305 

SEDE ASSESSOR DO GABINETE GF 0015 0053 252305 

SEDE ASSESSOR TÉCNICO NÍVEL II GF 0029 0053 252305 

SEDE OUVIDOR GERAL GF 0016 1252 142340 

SEDE SECRETÁRIO-GERAL GF 0017 0045 252305 

SEDE CHEFE DE SERVICO GF 0017 0045 410105 

HUF SUPERINTENDENTE GF 0021 0005 123110 

HUF GERENTE ADMINISTRATIVO GF 0022 0039 142105 

HUF GERENTE DE ATENÇÃO À SAÚDE GF 0022 0039 131210 

HUF GERENTE DE ENSINO E PESQUISA GF 0022 0039 142605 

HUF AUDITOR FILIAL GF 0023 0028 252205 

HUF OUVIDOR FILIAL GF 0024 1252 142340 

HUF CHEFE DE DIVISÃO GF 0025 2036 410105 

HUF CHEFE DE SETOR GF 0026 0059 410105 

HUF CHEFE DE UNIDADE GF 0027 0281 410105 
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